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Introdução

A preocupação do Estado português com a publicidade das leis junto dos cidadãos não é recente. Na Idade 
Média, face à inexistência de uma imprensa jornalística tal como a hoje entendemos, e que ainda tardaria a 
chegar, começaram a ser feitos pedidos insistentes junto dos monarcas para a elaboração de uma coletânea do 
direito vigente, que evitasse as incertezas e os problemas derivados da grande dispersão e quantidade de normas 
e lhes desse publicidade. 

Neste contexto, face à ausência de instrumentos eficazes de divulgação e consulta – por exemplo, as 
Ordenações Afonsinas, surgidas em meados do século XV, nunca chegaram a ser impressas no período em 
que vigoraram –, e para evitar que os súbditos alegassem a ignorância das leis, os procuradores concelhios, 
responsáveis pela administração da justiça em cada município, adquiriam cópias autenticadas das resoluções 
dos monarcas com interesse para a sua circunscrição. Ao mesmo tempo, as leis eram publicitadas pelos 
tabeliães, através do seu registo manuscrito em livros próprios e a sua leitura pública nos tribunais concelhios.

A demonstrar a urgente necessidade de uma melhor compilação e divulgação das leis, assim que a imprensa 
emerge enfim em Portugal, por volta de 1487, será de imediato utilizada para editar a legislação eclesiástica e 
monárquica. Como afirmaria então o rei D. Manuel a este respeito, «necessária é a nobre arte da impressão [...] 
para o bom governo, porque com mais facilidade e menos despesa os ministros da Justiça possam usar de 
nossas leis e ordenações» (SILVA, 1992, p. 266).

Percebe-se, portanto, que a «publicidade das leis, a sua compilação e o objetivo de chegar aos destinatários 
das normas, de modo claro, simples e acessível» estão subjacentes ao processo de aperfeiçoamento da imprensa, 
um processo paralelo mas diretamente relacionado com o movimento de codificação, «no qual se organizam 
as normas jurídicas de modo sistemático segundo as matérias» (MARTINS, 2017, pp. 8-9). Para tal, serão 
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fundamentais a generalização do uso de meios mecânicos e o concomitante advento da imprensa jornalística em 
Portugal, cuja história se confunde com as origens do primeiro jornal oficial do País, a Gazeta de Lisboa, ou seja, o 
primeiro periódico criado com a intenção, ainda que não exclusiva, de divulgar atos e notícias oficiais, e de alguma 
forma mantido sob a tutela ou supervisão do Estado, e por isso percursor do atual Diário da República.

O presente estudo procura explicar esse longo processo de criação, transformação e afirmação da imprensa 
oficial em Portugal, por entre sucessivas mudanças de título e alterações estruturais, até se submeter à tutela 
plena do Estado e abandonar a sua natureza mista, publicando exclusivamente matérias de natureza jurídico-
administrativa e tornando-se um pilar do Estado de Direito. São assim analisadas duas dimensões principais 
que, sendo distintas, se inter-relacionam na construção do caráter oficial do periódico: a primeira, relativa ao 
tipo de conteúdos vertidos nas suas páginas; a segunda, ao exercício da tutela pelo Estado, considerando as 
suas modalidades e agentes.

É certo que já foi produzida literatura relevante sobre a imprensa oficial portuguesa em diferentes fases da 
sua existência. De entre as fontes históricas, destacam-se, porque coetâneas ou cronologicamente próximas dos 
factos, o incontornável Dicionário Bibliographico Portuguez, de Inocêncio Francisco da Silva, e o Diccionario 
Jornalistico Portuguez, de Augusto Xavier da Silva Pereira, ambos produzidos originalmente ao longo da segunda 
metade do século XIX, o primeiro sucessivamente reeditado e o segundo, que nunca chegou a ser impresso, 
editado em 2008, num DVD que reproduz em formato digital as folhas manuscritas pelo autor.

Entre a bibliografia mais recente, com aproximações ao tema dotadas já de elevadas preocupações historiográficas, 
avultam vários trabalhos de André Belo, entre os quais, as suas teses de mestrado e doutoramento, respetivamente, 
As Gazetas e os Livros. A Gazeta de Lisboa e a Vulgarização do Impresso em Portugal (1715-1760), publicado em 
2001, e Nouvelles d’Ancien Régime. La Gazeta de Lisboa et l’information manuscrite au Portugal (1715-1760), de 
2005, um e outro circunscritos à fase inicial da imprensa oficial, terminando a sua análise no momento em que a 
administração do jornal passa das mãos de um particular para os oficiais das Secretarias de Estado. 

Com preocupações distintas, no âmbito da linguística, Susana de Fátima Póvoa Alves Fontes, na sua obra 
Gazeta de Lisboa: Estudo Informático-Linguístico, de 2013, inclui um capítulo introdutório com informações 
preciosas, embora largamente apoiadas em bibliografia e menos em fontes primárias, sobre a Gazeta de Lisboa, 
desde a sua criação até 1820, ano em que aquela dá lugar ao Diário do Governo. 

Do mesmo ano, dando maior desenvolvimento a um trabalho prévio, José Tengarrinha publica a Nova 
História da Imprensa Portuguesa. Das Origens a 1865, uma obra ambiciosa nos seus objetivos e de grande 
envergadura, mas que, por força dessa abrangência, não desenvolve de forma exaustiva as suas entradas, 
embora as reflexões que o autor apresenta sejam pertinentes e lance numerosas e relevantes pistas. 

Com um vasto currículo na história da imprensa portuguesa em geral desde os seus primórdios, e da 
imprensa oficial em particular, Jorge Pedro Sousa, entre muitos outros trabalhos, publicou, em 2008, o artigo 
«Uma História do Jornalismo em Portugal até ao 25 de Abril de 1974», inserido na obra Jornalismo: História, 
Teoria e Metodologia. Perspectivas Luso-Brasileiras, que o mesmo investigador coordenou, um trabalho de 
síntese fundamental para a compreensão do quadro histórico em que se desenvolveu o jornalismo em Portugal 
e, concomitantemente, a imprensa oficial do Estado português. 

Em 2017, o mesmo Jorge Pedro Sousa, no primeiro capítulo do segundo volume de Uma História da Imprensa 
Lusófona, desenvolve com algum pormenor a imprensa portuguesa desde as origens até 1910, abordando a 
questão da imprensa oficial e da qualidade da Gazeta de Lisboa enquanto percursora do Diário da República, 
embora, neste particular, pela própria natureza abrangente da obra, o faça de forma relativamente sintética.
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Finalmente, em 2018, André Belo regressa à análise da Gazeta de Lisboa, no artigo «Discurso e leitura 
política da Gazeta de Lisboa (1715-1760)», integrado na obra Notícias em Portugal – Estudos sobre a 
imprensa informativa (séculos XVI-XX), organizada por Jorge Pedro Sousa. No seu estudo, Belo problematiza 
especificamente a questão do caráter oficial da Gazeta de Lisboa, mormente quanto ao grau e forma de controlo 
político, embora uma vez mais circunscrevendo-se à primeira fase da existência deste periódico.

No seu conjunto, a literatura já produzida deixa perceber, ainda que de forma algo desconexa, por não 
ser esse o primeiro objetivo de qualquer um destes trabalhos, que a Gazeta de Lisboa foi de facto o primeiro 
jornal oficial do Estado português e está na origem do Diário da República, transformando-se paulatinamente 
num repositório de legislação. Continuava a faltar, contudo, uma investigação que, entrecruzando os factos já 
conhecidos e combinando-os com fontes adicionais, desde logo com recurso à própria imprensa periódica 
oficial, aos debates no Parlamento e à legislação produzida a este respeito, explicasse em detalhe, ao longo do 
tempo e nas suas diferentes dimensões e contextos, essa demorada metamorfose. 

Com esse objetivo em mente, optámos pelo emprego do método histórico-descritivo, tendo em vista 
a identificação e a análise das características e fatores diretamente relacionados com o processo referido, 
opção que nos permitiu não só suportar ou infirmar a validade das asserções apresentadas na literatura já 
produzida sobre o tema, mas também dotar a nossa investigação de objetivos diferenciados, dando-lhe um 
objetivo mais restrito – o caráter oficial do periódico; um escopo cronológico mais amplo, que acompanha 
o nosso objeto de análise num tempo longo que se estende das origens da imprensa oficial à atualidade; 
maior abrangência no que concerne à deteção e análise das vertentes correlacionadas com um processo que 
é multidimensional – político, económico, jurídico, técnico – através do recurso a um leque diverso de fontes 
primárias; e enquadrando os seus principais momentos no contexto histórico em que ocorreram, já que várias 
transformações, em parte ou no todo, resultaram de uma determinada conjuntura e das opções tomadas pelos 
decisores políticos. Foi nesta forma de abordagem, inédita pelas características enunciadas, que procurámos 
alicerçar a originalidade da nossa investigação face à literatura existente.

Resta acrescentar que o presente trabalho se integra num estudo mais amplo que estamos a desenvolver sobre a 
história da imprensa oficial em Portugal, enquadrado no projeto de investigação DIGIGOV – Diário do Governo Digital 
(1820-1910), desenvolvido pelo CEPESE – Centro de Estudos da População, Economia e Sociedade (Universidade 
do Porto) e financiado pela FCT – Fundação para a Ciência e a Tecnologia [PTDC/EPH-HIS/0777/2014], estudo 
esse que desenvolve com maior profundidade alguns dos aspetos agora apresentados, além de compreender outras 
dimensões relativas a este tema, e que esperamos poder vir a apresentar num futuro próximo.

1. A Gazeta de Lisboa: um incipiente caráter oficial (1715-1760)

Foi por alvará régio de 29 de maio de 1715 que o impressor António Correia de Lemos recebeu o privilégio 
vitalício que ele próprio solicitara ao monarca para poder «imprimir todas as notícias que de fora viessem 
impressas que ele suplicante mandasse traduzir no idioma português e que nenhuma pessoa nem impressor 
algum as pudesse imprimir debaixo de qualquer licença» (ANTT, Chancelaria de D. João V, l. 43, fl. 219v). Com 
este privilégio, Correia de Lemos adquiria o direito de imprimir o periódico em exclusividade, já que nenhuma 
outra gazeta ou folheto noticioso podia ser vendido sem o seu consentimento, sob pena de os responsáveis 
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perderem tudo o que tivessem vendido ou impresso, a que se juntava uma multa pecuniária. Este estatuto 
privilegiado permitia assim a António Correia de Lemos «controlar totalmente o mercado da imprensa periódica 
em Portugal» (FONTES, 2013, p. 65).

O primeiro número do novo jornal surgiu a 10 de agosto de 1715, sob o título Notícias do Estado do Mundo, 
designação que, embora sintetizando com bastante rigor a sua matéria – pequenas notícias sobre as principais 
cortes europeias, as famílias reais, os príncipes da igreja, as guerras, os tratados, as bulas, etc. – prontamente 
abandonou, recebendo logo no número seguinte, a 17 de agosto, o título Gazeta de Lisboa, que o acompanharia 
durante mais de um século, até 1834 (embora com algumas interrupções, como veremos).

A Gazeta de Lisboa assumiu, portanto, na sua fase inicial uma dupla natureza: era um jornal oficial, na 
medida em que a sua existência estava dependente da autorização do chefe de Estado e se encontrava sob a sua 
supervisão, e em que se obrigava a dar publicidade a alguns atos oficiais, como nomeações e avisos; mas com 
uma administração privada que almejava o lucro e por isso procurava dar notícias nacionais e internacionais – 
estas a ocuparem a maior parte do jornal –, de forma a granjear uma audiência vasta. Relativamente aos temas 
abordados no noticiário nacional, Júlio Vieira (2001, p. 16) agrupa-os da seguinte forma:

• saúde do rei e da família real; 
• assistência do rei a conselhos, cerimónias religiosas, políticas e militares, passeios e viagens; 
• notas pessoais sobre nobres e grandes dignitários, avultando casamentos, mortes e 

nascimentos;
• notícias sobre religião, como a construção de edifícios religiosos, movimento eclesiástico, 

nomeações e investiduras, notas biográficas de religiosos notáveis e autos-de-fé; 
• publicação de decretos; 
• nomeações para cargos oficiais;
• concessão de benesses do favor real a várias individualidades e instituições; 
• movimento de armadas e movimento portuário; 
• cartas sobre territórios ultramarinos, especialmente do Brasil e da Índia; 
• relato anual da Misericórdia de Lisboa; 
• resumo de sessões académicas; 
• notícias variadas.

A reforçar o seu caráter oficial, a partir de janeiro de 1718, na mesma altura em que muda de título para Gazeta 
de Lisboa Ocidental – apenas porque a capital portuguesa se tinha então dividido em duas partes, localizando-se 
o impressor da Gazeta precisamente na parte ocidental –, o seu cabeçalho passa a ostentar a inserção das armas 
reais portuguesas, elemento que, embora com múltiplas variações, não mais deixaria de epigrafar o jornal.

Em 1741, no mesmo ano em que acaba a referida divisão da capital, e por isso a Gazeta regressa ao seu 
título original, morre António Correia de Lemos, passando o privilégio para a sua viúva e filhos. Os herdeiros 
de Correia de Lemos assumem então uma política mais comercial, que se repercutiu no aumento da tiragem 
e da periodicidade, de uma para duas edições por semana, e no crescimento do periódico e das suas receitas 
(FONTES, 2013, p. 65). 
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Figura n.º 1 

Primeira página do Notícias do Estado do Mundo. 
Fonte: Hemeroteca Municipal de Lisboa.

Figura n.º 2

Primeira página da primeira edição da Gazeta de Lisboa. 
Fonte: Hemeroteca Municipal de Lisboa.
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Figura n.º 3

 Armas reais inscritas no cabeçalho da Gazeta de Lisboa Ocidental. 
Fonte: Hemeroteca Municipal de Lisboa.

Em 1752, por carta régia de 3 de junho, José Freire Monterroio Mascarenhas, redator da Gazeta desde a sua 
criação, descontente com o salário cada vez mais reduzido e com as interferências da administração na redação, 
consegue a concessão do privilégio de impressão pelo qual lutava há vários anos, passando a acumular as 
funções de redator e de administrador. Porém, ao contrário do privilégio de 1715, este é concedido em vida, isto 
é, seria válido apenas até à morte de Monterroio, ao passo que o primeiro privilégio não impunha limite de tempo, 
podendo ser transmitido aos descendentes, o que aliás, como vimos, veio a acontecer (FONTES, 2013, p. 66). Esta 
opção denuncia uma evidente estratégia política, objetivando um controlo mais rigoroso da publicação, plasmada 
igualmente nas indicações precisas sobre a dimensão e periodicidade contidas na carta de concessão do privilégio 
– não poderia ultrapassar as oito páginas e ficava limitado a um exemplar por semana, o que facilitava, por razões 
óbvias, o exame prévio ou a posteriori dos conteúdos por parte das autoridades competentes.

Embora ao nível da natureza dos conteúdos não se registassem alterações, não sendo contempladas na carta 
de privilégio quaisquer obrigações precisas a esse nível, a tutela do Estado sobre a Gazeta começava a fazer-se 
sentir. Aliás, o documento que define as regras de publicação e limita a duração da concessão, não por acaso, 
refere-se ao periódico como «a Gazeta deste Reino», expressão denotativa da sua qualidade enquanto folha oficial.

Seja como for, e acompanhando a reflexão de André Belo (2018, p. 68) quanto a esta matéria, nesta 
primeira fase da Gazeta de Lisboa, «devemos pressupor a existência de uma distância relativa entre os 
gabinetes do poder e a administração e redação». Isto é, não se pode afirmar taxativamente que a Gazeta 
era já «um órgão oficial da monarquia, se por tal entendermos um veículo de propaganda e oficialização das 
decisões régias». A haver uma associação política à Corte, tal não se traduzia «nem numa administração 
direta por parte da Coroa [...] nem numa utilização política da Gazeta como mera correia de transmissão de 
um discurso» (BELO, 2018, p. 68), mas tão-só através da aplicação pelo poder político de instrumentos legais 
como o privilégio de impressão e a censura prévia.
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2. A mudança de título para Lisboa e a passagem da impressão 
e administração para um grupo de funcionários do Estado (1760-1762)

O primeiro ciclo de vida da Gazeta termina em 1760, com a morte de Monterroio Mascarenhas, sendo o último 
número desta fase inicial publicado a 31 de janeiro desse ano. Dias depois, a 23 de fevereiro, o privilégio da 
impressão passa para a Secretaria de Estado da Repartição dos Negócios Estrangeiros e da Guerra (à época, 
agregadas), dada a proximidade entre as funções deste órgão e o conteúdo da Gazeta, ainda dominado por 
questões internacionais. O periódico passa, por essa razão, a ser popularmente conhecido como Gazeta dos 
Oficiais da Secretaria (TENGARRINHA, 2013, p. 71) – embora o nome oficial nesta fase seja simplesmente Lisboa 
–, e a ser produzido na Impressão da Secretaria de Estado, criada nesse ano precisamente com o objetivo de 
produzir o jornal oficial, cujo primeiro número sai a 22 de julho de 1760.

Esta medida de centralização na Coroa do regime de impressão, anteriormente concentrada num indivíduo, 
insere-se numa linha comum peninsular, tendo acontecido o mesmo com a Gaceta de Madrid. Mas insere-se 
também no âmbito mais vasto da política de Sebastião José de Carvalho e Melo, primeiro-ministro desde 1756. 
Com esta passagem do privilégio para a Secretaria de Estado e a criação de uma imprensa própria, o futuro marquês 
de Pombal reduzia a distância «entre o periódico e o centro político, aproximando-o mais de uma folha oficial» 
(BELO, 2001, p. 116). A partir deste segundo momento da sua existência, a Gazeta passou a obedecer a um controlo 
mais apertado por parte do poder político e a seguir uma orientação mais administrativa (SOUSA, 2008, p. 95).

Figura n.º 4 

 Primeira página do Lisboa. 
Fonte: Hemeroteca Municipal de Lisboa.
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No entanto, se a tutela do Estado sobre o periódico era absoluta e discricionária, o mesmo não se pode dizer 
quanto à administração propriamente dita. De facto, os oficiais da Secretaria, responsáveis pela gestão e produção 
do jornal, constituem-se então como uma empresa, embora informal, com total autonomia administrativa e 
recolhendo lucros pelo seu trabalho, o que, no futuro, suscitaria viva polémica, como veremos.

A crescente interferência do poder político sobre o jornal conheceu o seu corolário pouco tempo depois. 
Em 15 de junho de 1762, a edição do Lisboa é suspensa por Carvalho e Melo, na sequência do endurecimento 
repressivo que caracterizou esta fase do seu Governo, com o aumento da vigilância e da regulamentação sobre 
os materiais impressos – Inocêncio Francisco da Silva refere que o primeiro-ministro estaria desagradado com 
o conteúdo do jornal, sem avançar mais explicações. Foi a primeira e, até hoje, única interrupção que o jornal 
oficial do Estado português registou.

3. Do regresso da Gazeta de Lisboa à sua breve apropriação 
pelas forças francesas (1778-1820)

O jornal oficial regressa ao prelo a 4 de agosto de 1778, já no reinado de D. Maria I, recuperando o título Gazeta 

de Lisboa, que passa a ser impressa na Régia Oficina Tipográfica, criada dez anos antes, percursora da atual 
Imprensa Nacional. Aliás, com exceção dos anos de 1805-1814, em que a impressão é feita na oficina de António 
Rodrigues Galhardo, não mais o jornal oficial do Estado português será produzido noutro impressor que não o do 
Estado. A prerrogativa da sua execução continuou a pertencer aos oficiais da Secretaria de Estado, como se lê no 
alvará de 22 de março de 1781, o qual, concedendo exclusividade à Academia Real das Ciências para imprimir, 
publicar e vender as obras que fizesse, salvaguarda os privilégios «concedidos aos oficiais da Secretaria dos 
Negócios Estrangeiros e da Guerra na impressão da Gazeta de Lisboa».

Um novo, embora curto, período da vida da Gazeta emerge com as Invasões Francesas, a partir de finais 
de 1807. O Governo francês, através de Pierre Lagarde, intendente geral da polícia, apodera-se deste órgão de 
informação. Lagarde assume a função de redator entre 8 de abril e 24 de agosto de 1808, tempo suficiente para 
deixar a marca da nova administração. Além da publicação de textos de natureza oficial, Lagarde «via como 
principal responsabilidade a propaganda a favor do partido francês, e especialmente a favor do Chefe do Governo 
de ocupação» (KEMMLER, 2010, p. 288). 

Isto é, o Governo francês encara a publicação (neste caso, por apropriação) de um jornal oficial como um 
instrumento de legitimação da nova ordem que pretende impor, mas também de disseminação dos seus ideais, 
não hesitando, no cumprimento desse desiderato, em publicar inverdades. Não surpreende assim que José 
Acúrsio das Neves, coetâneo de Lagarde, se refira acintosamente à sua atuação: 

Lagarde, que ao emprego de Intendente Geral da Polícia reuniu o de Conselheiro do Governo, 
arvorou-se em redator da Gazeta de Lisboa: [...] improvisava gazetas, e transmitia ao público o 
que a sua imaginação inventava. Causavam umas vezes riso, e outras indignação, as reflexões 
e os coloridos com que enfeitava e dispunha os factos, segundo convinha ao seu partido: não 
cessava de inspirar terror; mas o ridículo e a impostura manifestavam-se a cada passo (NEVES, 
1810-1811, pp. 198-199).


